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Acresça-se ao corpo do Projeto de Lei n9 03/2016, o segúnte artigo, a ser
numerado na redação final:

"Art. . . . O gSú5glg ig-hgClêlqC a ser firmado entre o Município de Londrina
com a Compaúia de Saneamento do Paraná (SANEPAR) paÍa a prestação de serviços públicos de
abastecimento de água e esgotamento sanitírio de que tlâta eslâ iei, deverá conter,
obrigalodarnente, uma cláusula estabelecendo que a SANEPAR quando fizer Ìeparos tÌas
tubulações da rede de água e esgoto que passam pelas calçadas, automaticam€nte a Companhia
deverá reparar as mesmas com paümentação pover/pavimentâgão inteftravada e piso tátil.r'

SALA DAS SESSOES. 17 de maÍco de 2016.

DOUGLAS
VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

A inclusa Emgnda tçm poÌ escopo, colocar cláusula no novo contÍato a ser
firmado etrtre o Município e a SANEPA& estabelecendo que a Comparúia fizer reparos ou trocas
nas tubulações da Ìede de água e esgoto que passam pelas calçadas, automaticaÌÌÌente essaa empresa
deverá reparar as mesmas com pavimentação paver/paümentação intertravada e piso látil.

A referida proposta tem como interesse que seja de responsabilidade da
SANEPAR o rcparo oom pavimentação pave/pavimentação inteftmvada e piso tátil nas oalçadas
em que a mesma quebrar para fazçr as tocas ou reparos de tubúações, não acanetando assim em
prejuizo para os proprie!ários dos imóveis.

SALA DAS SESSÕËS, 17 de março de 2016.


